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LGPD nas farmácias: adequação do setor às novas normas deve seguir algumas particularidades

Por Lucélia Bastos Gonçalves Marcondes

São várias as atividades do dia a dia que exigem o fornecimento de dados pessoais como requisito
para o acesso a determinados produtos ou serviços. Muitos desses dados são solicitados porque
existem leis que assim determinam. Outros são coletados por livre vontade da empresa, que tem
interesse na melhoria dos seus produtos ou serviços oferecidos.

Em vigor desde setembro de 2020, a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) está se tornando
popular. Por isso, é comum que os titulares estejam cada vez mais bem informados sobre os
direitos relacionados aos seus dados, como constatou a pesquisa realizada pelo Serasa Experian
que evidenciou o aumento no número de pessoas que declararam somente cederem os seus dados
pessoais com a condição de que as empresas expliquem o que farão com eles.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Jornal Jurid, em 20.08.2021
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